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lRatifica o Convênio com a Fundaçâo l

Banco do Brasil e autoriza a abertura lde crédito especial no valor de
5.000,00. 1

l
. 

il i
,

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. i
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
k-c kv Q Ratifica o Convênio de Cooperaçâo Financeira firmado com aAd. 1 .

Fundaçâo Banco do Brasil, visando implementar o Programa Integraçâo AABB -
Comunidade, no Municipio de Montenegro.

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial, no valor de '

R$ 5.000,00 (cinco miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:l og suEc
tl 06 Despesas nâo computéveis
j 12 Educaçâo
1 361 Ensino Fundamental
1 0054 Despesas nâo computàveis
1 2910 Despesas nâo computéveis - RP
I 3.3.90.33.9625 Passagens e despesas com Iocomoçâo
1
I o '

,j Art. 3. Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.O servirà de recurso
rte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). lI pa! 

ld A
rl. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio1 

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que 
,

k estabelece o art. 167, â 20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320, de 17 de
j março de 1964.
1
1 Ad. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
1
,1 GABINETE oo PREFEITO MuNlclpAl- DE MONTENEGRO, em 26 de
i setembro de 2005

.$ REGISTRE-SE E puBulouE-sE:
l Data Supra.

;

! pERclvAu souz IVEIRA
,

; pr j to Municipal.

1 .

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
. Secretària- aI.
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LEI N.° 4.270, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

Ratifica o Convénio com a Fundacao
Banco do Brasil e autoriza a abertura
de crédito especial no valor de
5000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Ratifica o Convénio de Cooperacao Financeira firmado com a
Fundacao Banco do Brasil, visando implementar o Programa Integracao AABB —
Comunidade, no Municipio de Montenegro.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial, no valor de
R$ 5000,00 (cinco mil reais), na seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
06 Despesas nao computaveis
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao computaveis
2910 Despesas nao computaveis — RP
3.390.133.9625 Passagens e despesas com locomocao

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recurso
parte da maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 5000,00 (cinco mil reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
marco de 1964.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ IVEIRA,
Pr f to Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secreta’ria- al.
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